
ESTIMATIVA NORMAL - SEM DESONERAÇÃO - PROCESSO n° 00200.012287/2025-21

Item Categorias Qtde
Remuneração

(Sal. Base 
+ Adicionais)

Estimativa 
Unitária

Fator K
Custo 

Mensal
Custo 
Anual

1 BOMBEIRO CIVIL COMBATENTE - Diurno (12x36 - 07 às 19hrs) 40  R$        5.008,55  R$    11.747,73 2,346      R$              469.909,20  R$              5.638.910,40 
2 BOMBEIRO CIVIL COMBATENTE - Noturno (12x36 - 19 às 07hrs) 32  R$        5.676,36  R$    13.159,29 2,318      R$              421.097,28  R$              5.053.167,36 
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER - Diurno (12x36 - 07 às 19hrs) 6  R$        6.206,82  R$    14.280,56 2,301      R$                85.683,36  R$              1.028.200,32 
4 BOMBEIRO CIVIL LÍDER - Noturno (12x36 - 19 às 07hrs) 2  R$        7.034,40  R$    16.029,91 2,279      R$                32.059,82  R$                 384.717,84 
5 BOMBEIRO CIVIL MESTRE (36H SEMANAIS) 2  R$      11.696,76  R$    26.137,18 2,235      R$                52.274,36  R$                 627.292,32 

TOTAL 82 2,323      R$           1.061.024,02  R$            12.732.288,24 

CONTRATO N° 10/2021 - SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (13º TA)

Item Categorias Qtde
Remuneração

(Sal. Base 
+ Adicionais)

Estimativa 
Unitária

Fator K
Custo 

Mensal
Custo 
Anual

1 BOMBEIRO CIVIL COMBATENTE - Diurno (12x36 - 07 às 19hrs) - 36 horas semanais 40  R$        5.008,55  R$    10.934,85 2,183      R$              437.394,00  R$              5.248.728,00 
2 BOMBEIRO CIVIL COMBATENTE - Noturno (12x36 - 19 às 07hrs) - 36 horas semanais 32  R$        5.676,36  R$    12.080,66 2,128      R$              386.581,12  R$              4.638.973,44 
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER - Diurno (12x36 - 07 às 19hrs) - 36 horas semanais 6  R$        6.206,82  R$    13.297,99 2,142      R$                79.787,94  R$                 957.455,28 
4 BOMBEIRO CIVIL LÍDER - Noturno (12x36 - 19 às 07hrs) - 36 horas semanais 2  R$        7.034,40  R$    14.719,61 2,093      R$                29.439,22  R$                 353.270,64 
5 BOMBEIRO CIVIL MESTRE (12x36 - 07 às 19hrs) - 36 horas semanais 2  R$      11.696,76  R$    24.662,85 2,109      R$                49.325,70  R$                 591.908,40 

5.1 BOMBEIRO PLANTONISTA 175  R$           386,96  R$         233,43 0,603      R$                40.850,25  R$                 490.203,00 
TOTAL 257 1,951      R$           1.023.378,23  R$            12.280.538,76 



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON
COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL
CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA BOMBEIRO CIVIL COMBATENTE - Diurno (12x36 - 07 às 19hrs)
CCT CCT DF000159/2025 - SEAC/DF x SINDBOMBEIROS/DF (vigente até 31/12/2025) DATA BASE 1-jan

PISO
Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.852,73                         
Adicional de Periculosidade 30,00% 1.155,82                         
Adicional Insalubridade SM
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo Intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.008,55                         

Auxilio Transporte ((7,50 x 2) x 15 dias - 6% SB desconto ) -                                  

Auxilio Alimentação (R$ 47,52 - 0,30 por dia trabalhado - Cláusula 12ª da CCT) 708,30                            

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 708,30                            

Insumos Diversos
Uniformes (de acordo com o atual - CT 0010/2021) 125,97                            

Material de ronda 68,94                              

Equipamentos, ferramentas e EPI´s 19,68                              

Conjunto de primeiros socorros 18,97                              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 233,56                            

Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.001,71                         
SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 75,13                              
SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 50,09                              
INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 10,02                              
Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 125,21                            
FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 400,68                            
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 150,26                            
SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 30,05                              

TOTAL : 36,80000% 1.843,15                         

Percentuais VALORES
13º Salário 8,33333% 417,38                            
Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 153,60                            

TOTAL : 11,40000% 570,98                            
Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,86                                
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,68                                

TOTAL : 0,05067% 2,54                                
Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 41,74                              
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 3,34                                
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 77,91                              
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 28,67                              
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 191,44                            

TOTAL : 6,85023% 343,10                            
Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 417,38                            
Terço constitucional de férias 2,77778% 139,13                            
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,55556% 27,83                              
Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,70                                
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 13,91                              
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,09                                

Subtotal 12,00001% 601,03                            
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,41600% 221,18                            

TOTAL : 16,42% 822,21                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.843,15                         
4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 570,98                            
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 2,54                                
4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 343,10                            
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,42% 822,21                            

TOTAL : 71,52% 3.581,98                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 9.532,39

5 Percentuais VALORES
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 2,80% 266,91                            
B LUCRO 2,80% 274,38                            
C TRIBUTOS 14,25% 1.674,06                         

Tributos Federais (PIS) 1,65% 193,84                            
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 892,83                            

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 587,39                            
C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 19,85% 2.215,35                         

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 11.747,73

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:
Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON
COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

2
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL
CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA BOMBEIRO CIVIL COMBATENTE - Noturno (12x36 - 19 às 07hrs)
CCT CCT DF000159/2025 - SEAC/DF x SINDBOMBEIROS/DF (vigente até 31/12/2025) DATA BASE 1-jan

PISO
Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.852,73                         
Adicional de Periculosidade 30,00% 1.155,82                         
Adicional Insalubridade SM
Adicional Noturno 667,81                            
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo Intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.676,36                         

Auxilio Transporte ((7,50 x 2) x 15 dias - 6% SB desconto ) -                                  

Auxilio Alimentação (R$ 47,52 - 0,30 por dia trabalhado - Cláusula 12ª da CCT) 708,30                            

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 708,30                            

Insumos Diversos
Uniformes (de acordo com o atual - CT 0010/2021) 125,97                            

Material de ronda 68,94                              

Equipamentos, ferramentas e EPI´s 19,68                              

Conjunto de primeiros socorros 18,97                              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 233,56                            

Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.135,27                         
SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 85,15                              
SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 56,76                              
INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 11,35                              
Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 141,91                            
FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 454,11                            
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 170,29                            
SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 34,06                              

TOTAL : 36,80000% 2.088,90                         

Percentuais VALORES
13º Salário 8,33333% 473,03                            
Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 174,08                            

TOTAL : 11,40000% 647,11                            
Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,10                                
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,77                                

TOTAL : 0,05067% 2,87                                
Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 47,30                              
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 3,78                                
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 88,30                              
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 32,49                              
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 216,96                            

TOTAL : 6,85023% 388,83                            
Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 473,03                            
Terço constitucional de férias 2,77778% 157,68                            
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,55556% 31,54                              
Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,79                                
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 15,77                              
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,37                                

Subtotal 12,00001% 681,16                            
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,41600% 250,67                            

TOTAL : 16,42% 931,83                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 2.088,90                         
4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 647,11                            
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 2,87                                
4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 388,83                            
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,42% 931,83                            

TOTAL : 71,52% 4.059,54                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.677,76

5 Percentuais VALORES
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 2,80% 298,98                            
B LUCRO 2,80% 307,35                            
C TRIBUTOS 14,25% 1.875,20                         

Tributos Federais (PIS) 1,65% 217,13                            
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.000,11                         

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 657,96                            
C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 19,85% 2.481,53                         

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 13.159,29

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:
Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON
COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

3
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL
CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA BOMBEIRO CIVIL LÍDER - Diurno (12x36 - 07 às 19hrs)
CCT CCT DF000159/2025 - SEAC/DF x SINDBOMBEIROS/DF (vigente até 31/12/2025) DATA BASE 1-jan

PISO
Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 4.774,48                         
Adicional de Periculosidade 30,00% 1.432,34                         
Adicional Insalubridade SM
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo Intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.206,82                         

Auxilio Transporte ((7,50 x 2) x 15 dias - 6% SB desconto ) -                                  

Auxilio Alimentação (R$ 47,52 - 0,30 por dia trabalhado - Cláusula 12ª da CCT) 708,30                            

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 708,30                            

Insumos Diversos
Uniformes (de acordo com o atual - CT 0010/2021) 125,97                            

Material de ronda 68,94                              

Equipamentos, ferramentas e EPI´s 19,68                              

Conjunto de primeiros socorros 18,97                              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 233,56                            

Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.241,36                         
SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 93,10                              
SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 62,07                              
INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 12,41                              
Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 155,17                            
FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 496,55                            
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 186,20                            
SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 37,24                              

TOTAL : 36,80000% 2.284,10                         

Percentuais VALORES
13º Salário 8,33333% 517,23                            
Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 190,34                            

TOTAL : 11,40000% 707,57                            
Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,30                                
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,85                                

TOTAL : 0,05067% 3,15                                
Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 51,72                              
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 4,14                                
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 96,55                              
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 35,53                              
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 237,24                            

TOTAL : 6,85023% 425,18                            
Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 517,24                            
Terço constitucional de férias 2,77778% 172,41                            
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,55556% 34,48                              
Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,86                                
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 17,24                              
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,59                                

Subtotal 12,00001% 744,82                            
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,41600% 274,09                            

TOTAL : 16,42% 1.018,91                         

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 2.284,10                         
4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 707,57                            
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 3,15                                
4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 425,18                            
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,42% 1.018,91                         

TOTAL : 71,52% 4.438,91                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 11.587,59

5 Percentuais VALORES
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 2,80% 324,45                            
B LUCRO 2,80% 333,54                            
C TRIBUTOS 14,25% 2.034,98                         

Tributos Federais (PIS) 1,65% 235,63                            
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.085,32                         

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 714,03                            
C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 19,85% 2.692,97                         

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 14.280,56

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:
Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON
COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

4
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL
CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA BOMBEIRO CIVIL LÍDER - Noturno (12x36 - 19 às 07hrs)
CCT CCT DF000159/2025 - SEAC/DF x SINDBOMBEIROS/DF (vigente até 31/12/2025) DATA BASE 1-jan

PISO
Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 4.774,48                         
Adicional de Periculosidade 30,00% 1.432,34                         
Adicional Insalubridade SM
Adicional Noturno 827,58                            
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo Intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 7.034,40                         

Auxilio Transporte ((7,50 x 2) x 15 dias - 6% SB desconto ) -                                  

Auxilio Alimentação (R$ 47,52 - 0,30 por dia trabalhado - Cláusula 12ª da CCT) 708,30                            

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 708,30                            

Insumos Diversos
Uniformes (de acordo com o atual - CT 0010/2021) 125,97                            

Material de ronda 68,94                              

Equipamentos, ferramentas e EPI´s 19,68                              

Conjunto de primeiros socorros 18,97                              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 233,56                            

Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.406,88                         
SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 105,52                            
SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 70,34                              
INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 14,07                              
Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 175,86                            
FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 562,75                            
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 211,03                            
SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 42,21                              

TOTAL : 36,80000% 2.588,66                         

Percentuais VALORES
13º Salário 8,33333% 586,20                            
Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 215,72                            

TOTAL : 11,40000% 801,92                            
Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,61                                
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,96                                

TOTAL : 0,05067% 3,57                                
Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 58,62                              
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 4,69                                
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 109,42                            
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 40,27                              
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 268,87                            

TOTAL : 6,85023% 481,87                            
Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 586,20                            
Terço constitucional de férias 2,77778% 195,40                            
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,55556% 39,08                              
Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,98                                
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 19,54                              
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,93                                

Subtotal 12,00001% 844,13                            
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,41600% 310,64                            

TOTAL : 16,42% 1.154,77                         

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 2.588,66                         
4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 801,92                            
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 3,57                                
4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 481,87                            
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,42% 1.154,77                         

TOTAL : 71,52% 5.030,79                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 13.007,05

5 Percentuais VALORES
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 2,80% 364,20                            
B LUCRO 2,80% 374,40                            
C TRIBUTOS 14,25% 2.284,26                         

Tributos Federais (PIS) 1,65% 264,49                            
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.218,27                         

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 801,50                            
C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 19,85% 3.022,86                         

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 16.029,91

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:
Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON
COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

5
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL
CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA BOMBEIRO CIVIL MESTRE (36H SEMANAIS)
CCT CCT DF000159/2025 - SEAC/DF x SINDBOMBEIROS/DF (vigente até 31/12/2025) DATA BASE 1-jan

PISO
Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 8.997,51                         
Adicional de Periculosidade 30,00% 2.699,25                         
Adicional Insalubridade SM
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo Intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 11.696,76                       

Auxilio Transporte ((7,50 x 2) x 22 dias - 6% SB desconto ) -                                  

Auxilio Alimentação (R$ 47,52 - 0,30 por dia trabalhado - Cláusula 12ª da CCT) 1.038,84                         

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.038,84                         

Insumos Diversos
Uniformes (de acordo com o atual - CT 0010/2021) -                                  

Material de ronda 68,94                              

Equipamentos, ferramentas e EPI´s 19,68                              

Conjunto de primeiros socorros 18,97                              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 107,59                            

Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 2.339,35                         
SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 175,45                            
SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 116,97                            
INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 23,39                              
Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 292,42                            
FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 935,74                            
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 350,90                            
SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 70,18                              

TOTAL : 36,80000% 4.304,40                         

Percentuais VALORES
13º Salário 8,33333% 974,73                            
Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 358,70                            

TOTAL : 11,40000% 1.333,43                         
Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 4,33                                
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 1,59                                

TOTAL : 0,05067% 5,92                                
Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 97,47                              
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 7,80                                
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 181,95                            
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 66,96                              
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 447,08                            

TOTAL : 6,85023% 801,26                            
Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 974,73                            
Terço constitucional de férias 2,77778% 324,91                            
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,55556% 64,98                              
Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 1,62                                
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 32,49                              
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 4,87                                

Subtotal 12,00001% 1.403,61                         
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,41600% 516,53                            

TOTAL : 16,42% 1.920,14                         

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 4.304,40                         
4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 1.333,43                         
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 5,92                                
4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 801,26                            
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,42% 1.920,14                         

TOTAL : 71,52% 8.365,15                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 21.208,34

5 Percentuais VALORES
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 2,80% 593,83                            
B LUCRO 2,80% 610,46                            
C TRIBUTOS 14,25% 3.724,55                         

Tributos Federais (PIS) 1,65% 431,26                            
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.986,43                         

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 1.306,86                         
C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 19,85% 4.928,84                         

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 26.137,18

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:
Ato nº 20/2010 - PRSECR



Nº Descrição

1

Rádio Transmissor, tipo 
HT, com duas baterias e 
carregador para baterias. 

Modelo de referência 
Motorola APX900 ASTRO 

25 ou similar.

68,94        

1) Os valores referentes a materiais, equipamentos, ferramentas e EPIs serão rateados entre as categorias
profissionais e deverão constar da planilha de custos de mão de obra. Os valores previstos neste anexo
representam os limites máximos aceitáveis para fins de aceitabilidade da proposta.

TOTAL POR FUNCIONÁRIO ( 82 funcionários / vida útil 60 meses)

339.174,03

Valor Total (R$)

20 Unidade 16.958,70 5 anos

Qtdade. Unidade Valor Unitário (R$) Vida Útil (anos/meses)



Nº ITEM Quantidade Valor 
Unitário 

(R$)

Valor Total 
(R$)

Vida Útil 
(meses)

VALOR 
DEPRECIÁVEL 

MENSAL
1 2 129,80 259,60 60 4,33                           
2 3 58,80 176,40 60 2,94                           
3 4 48,51 194,04 60 3,23                           
4 6 63,96 383,76 60 6,40                           
5 1 414,26 414,26 60 6,90                           
6 15 184,89 2.773,35 36 77,04                         
7 3 43,03 129,09 36 3,59                           
8 25 236,34 5.908,50 60 98,48                         
9 4 131,68 526,72 36 14,63                         

10 3 52,96 158,88 60 2,65                           
11 3 63,28 189,84 60 3,16                           
12 4 5436,25 21.745,00 60 362,42                       
13 4 1535,23 6.140,92 36 170,58                       
14 4 1223,86 4.895,44 60 81,59                         
15 4 667,19 2.668,76 60 44,48                         
16 2 485,23 970,46 60 16,17                         
17 3 126,59 379,77 60 6,33                           
18 4 13656,10 54.624,40 160 341,40                       
19 1 801,51 801,51 120 6,68                           
20 3 50,88 152,64 60 2,54                           
21 3 82,34 247,02 24 10,29                         
22 1 304,89 304,89 24 12,70                         
23 2 136,00 272,00 60 4,53                           
24 2 58,67 117,34 24 4,89                           
25 11 179,60 1.975,60 60 32,93                         
26 5 26,21 131,05 24 5,46                           
27 10 52,31 523,10 12 43,59                         
28 2 62,24 124,48 36 3,46                           
29 60 31,47 1.888,20 36 52,45                         
30 3 665,14 1.995,42 36 55,43                         
31 3 162,90 488,70 120 4,07                           
32 2 506,20 1.012,40 60 16,87                         
33 3 273,99 821,97 120 6,85                           
34 3 54,13 162,39 60 2,71                           
35 60 11,51 690,60 36 19,18                         
36 8 127,23 1.017,84 60 16,96                         
37 82 8,14 667,48 36 18,54                         
38 3 90,44 271,32 120 2,26                           
39 2 267,77 535,54 120 4,46                           
40 80 2,12 169,60 36 4,71                           
41 2 163,70 327,40 60 5,46                           
42 2 219,86 439,72 36 12,21                         
43 1 997,44 997,44 60 16,62                         
44 3 31,92 95,76 60 1,60                           

1.613,79                
19,68                     

1) Os valores referentes a materiais, equipamentos, ferramentas e EPIs serão rateados entre as categorias
profissionais e deverão constar da planilha de custos de mão de obra. Os valores previstos neste anexo
representam os limites máximos aceitáveis para fins de aceitabilidade da proposta.

TOTAL MENSAL
Valor por Funcionário (82)

II    Equipamentos, Ferramentas e EPIs:



Nº ITEM Quantidade Valor Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

Vida Útil 
(meses)

VALOR 
DEPRECIÁVE

L MENSAL

1 12 12,74 152,88 24 6,37                   
2 12 9,14 109,68 24 4,57                   
3 12 173,90 2.086,82 60 34,78                 
4 36 2,40 86,40 36 2,40                   
5 36 2,13 76,68 36 2,13                   
6 36 4,30 154,80 36 4,30                   
7 36 4,73 170,28 36 4,73                   
8 36 9,62 346,32 36 9,62                   
9 12 31,49 377,88 36 10,50                 

10 12 41,31 495,72 36 13,77                 
11 2 65,92 131,84 60 2,20                   
12 2 75,93 151,86 60 2,53                   
13 12 17,95 215,40 36 5,98                   
14 12 253,80 3.045,60 60 50,76                 
15 12 56,80 681,60 60 11,36                 
16 12 90,02 1.080,24 60 18,00                 
17 100 1,08 108,00 36 3,00                   
18 12 14,24 170,88 36 4,75                   
19 6 8515,10 51.090,60 120 425,76               
20 12 15,41 184,92 36 5,14                   
21 12 8,82 105,84 36 2,94                   
22 36 6,53 235,08 24 9,80                   
23 2 299,00 598,00 60 9,97                   
24 12 40,71 488,52 60 8,14                   
25 12 40,71 488,52 60 8,14                   
26 12 40,71 488,52 60 8,14                   
27 12 237,95 2.855,40 60 47,59                 
28 2 6173,24 12.346,48 60 205,77               
29 6 1850,75 11.104,50 120 92,54                 
30 6 1634,78 9.808,68 120 81,74                 
31 6 1975,78 11.854,68 120 98,79                 
32 1 3266,00 3.266,00 60 54,43                 
33 12 12,78 153,36 60 2,56                   
34 12 61,93 743,16 36 20,64                 
35 12 131,71 1.580,52 60 26,34                 
36 24 2,59 62,12 36 1,73                   
37 60 5,75 344,80 36 9,58                   
38 12 49,90 598,80 36 16,63                 
39 3 20,39 61,17 120 0,51                   
40 12 19,49 233,88 60 3,90                   
41 12 548,80 6.585,60 120 54,88                 
42 12 193,34 2.320,08 60 38,67                 
43 12 207,11 2.485,32 60 41,42                 
44 7 20,69 144,83 24 6,03                   
45 3 148,78 446,34 60 7,44                   
46 3 103,16 309,48 60 5,16                   
47 12 19,96 239,52 60 3,99                   
48 12 17,76 213,12 60 3,55                   
49 12 15,75 189,00 60 3,15                   
50 12 15,06 180,72 60 3,01                   
51 12 81,12 973,44 60 16,22                 
52 12 29,89 358,68 60 5,98                   
53 12 168,02 2.016,24 60 33,60                 

1.555,63            
18,97              

1) Os valores referentes a materiais, equipamentos, ferramentas e EPIs serão rateados entre as categorias
profissionais e deverão constar da planilha de custos de mão de obra. Os valores previstos neste anexo
representam os limites máximos aceitáveis para fins de aceitabilidade da proposta.

TOTAL MENSAL
Valor por Funcionário (82)

III    Materia de Atendimento Pré-Hospitalar:


